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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

PROJETO DE LEI   Nº 095, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a receber,  por meio de 
permuta de área de terra a título de indenização,  uma 
fração ideal de terras, com fins de aprovação do 
Condomínio dos Vinhedos. 

 
 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a receber por meio de permuta de área de 
terra a título de indenização de área pública, nos moldes do art. 14 § 1° e art. 18 PÚ da Lei 
Municipal n.° 4.399 de 18 de janeiro de 2018 uma fração ideal de terras, a ser 
desmembrada, de 25.558,79m² (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito metros com 
setenta e nove centímetros quadrados), de propriedade de Simatto Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, dentro de área maior de 155.834,67m² (cento e cinquenta e cinco mil 
oitocentos e trinta e queatro metros com sessenta e sete centímetros quadrados), com as 
confrontações Norte: com a área remanescente, de propriedade de Simatto 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, matricula n.° 20.244, Livro 02/RG, medindo 116,57 
metros, Leste: com Roberto Carlos Siman, matricula 17.492, Livro 02/RG, medindo 249,59 
metros, Sul: com a Rodovia RS 400, medindo 131,59 metros e Oeste: com a área 
remanescente, de propriedade de Simatto Empreendimentos Imobiliários Ltda, matricula 
20.244, Livro 02/RG, medindo 189,098 metros, com as confrontações conforme matricula 
n.º 20.244, do Registro de Imóveis local, situada na Rodovia RS-400, na localidade de 
Granja do Silêncio, distante 1.030,00 metros do trevo de Acesso à cidade de Sobradinho, 
neste Município, como área permutada a ser entregue com fins de aprovação do 
Condomínio dos Vinhedos, projeto de condomínio fechado protocolo sob n° 1903/2018.  
 
Art. 2° Após a publicação do Decreto de Aprovação do condomínio horizontal de lotes e a 
expedição do Alvará de Licença correspondente, o empreendedor terá o prazo de 270 
(duzentos e setenta) dias para registrar em nome do município a área de terra permutada 
constante no artigo 1° desta lei, na circunscrição imobiliária competente, sob pena de 
revogação dos atos administrativos da aprovação. 
§1° O prazo concedido poderá excepcionalmente ser prorrogado em casos previamente 
justificáveis. 
 
Art. 3° O empreendimento deverá estar registrado no Cartório de Registro de Imóveis como 
condomínio horizontal de lotes no prazo máximo de um ano contado a partir da data de 
publicação desta presente lei, inclusive com averbação na matricula. 
 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 08 dias de 
julho de 2019. 
 
    Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

 
Of.231/19-SMA   Sobradinho, 08 de julho de 2019. 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Roberto Carlos Siman 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Sobradinho – RS 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 095, que autoriza o 
Executivo Municipal a receber,  por meio de permuta de área de terra a título de 
indenização,  uma fração ideal de terras, com fins de aprovação do Condomínio dos 
Vinhedos. 

Esta Lei autorizará o Município  receber área de 
terra para fins de indenização de áreas públicas, com base no Art 14 §1° e Art 18, 
Parágrafo Único da Lei Municipal n.° 4.399 de 18 de janeiro de 2018 uma fração de 
25.558,79m² (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito metros com setenta e 
nove centímetros quadrados), de propriedade de Simatto Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, dentro de área maior de 155.834,67m² (cento e cinquenta e cinco 
mil oitocentos e trinta e quatro metros com sessenta e sete centímetros quadrados). 

Se aprovado o Projeto de Lei a área será 
desmembrada e transferida para o município de Sobradinho, como indenização de 
áreas públicas devido ao estabelecimento da estrutura e construção pertencente ao 
Condomínio dos Vinhedos Ltda, inscrita sob CNPJ n° 18.8828.466/0001-45, sendo a 
permuta requisito para obtenção do Decreto de aprovação de condomínio fechado. 
 

Contando com a aprovação do Projeto, em 
regime de urgência, desde já agradecemos. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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